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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - 001/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 001/2026 
 

 

CONTRATANTE:  

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS – FAPSEM 
CNPJ 00.273.737/0001-88. 
 
OBJETO: 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada para cessão de uso temporário do sistema informatizado (software) de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, Folha de Pagamento e ESocial, conforme especificações técnicas constantes 
no termo de referência, anexo II deste Aviso de Dispensa de Licitação. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais). 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS: 
De 27/01/2026 às 08:00h  
Até 30/01/2026 às 08:00h 
 
PERÍODO DE LANCES: 
De 30/01/2026 às 08:00h 
Até 30/01/2026 às 15:00h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 
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DISPENSA ELETRÔNICA - 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 001/2026 
 
O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS – FAPSEM, inscrito 
no CNPJ n.º CNPJ 00.273.737/0001-88, por meio do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço por item, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 
 

Data da sessão: 30/01/2026 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Horário da Fase de Lances: 08:00h às 15:00h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada para cessão de uso temporário do sistema informatizado (software) de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Folha de Pagamento e ESocial, conforme especificações 

técnicas constantes no termo de referência, anexo II deste Aviso de Dispensa de Licitação.  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras Públicas, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário) 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações, bem como encaminhar devidamente 

assinada declaração conjunta (acostada aos documentos de habilitação):  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do envio da documentação relacionada no Termo de Referência – Anexo I. 

6.3.1. É dever de o fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.10. O prazo para envio dos documentos de habilitação, a contar da abertura da diligência pelo agente 

de contratação, é de 02 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, mediante justa causa, a ser 

analisada pela Administração. 

 

7. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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7.1. A empresa vencedora será convocada para assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da convocação oficial, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada da contratada e desde que aceito pela 
Administração. 
7.2. A assinatura do contrato ficará condicionada à manutenção das condições de habilitação 
apresentadas no processo de contratação, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena 
de aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 
7.3. Caso a convocada não apresente situação regular, recuse-se a assinar o contrato ou não 
compareça no prazo estabelecido, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, ou proceder a nova contratação, conforme disposto nos §§1º e 2º 
do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
7.4. A assinatura do contrato importará em aceitação plena das condições estabelecidas neste Termo 
de Referência, bem como das normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
8. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO 

 
8.1. A contratação decorrente deste Termo de Referência será formalizada por meio de instrumento 
contratual, conforme previsto no art. 89 da Lei nº 14.133/2021, observando-se todas as cláusulas 
essenciais exigidas pela legislação vigente. 
 
8.2. O contrato terá vigência compatível com o prazo necessário à plena execução do objeto, 
respeitando o cronograma do evento. Para fins de planejamento e execução, a vigência contratual será 
de até 8 (oito) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogada nos termos do art. 107 
da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificada e autorizada. 
 
8.3. A rescisão contratual poderá ocorrer de forma unilateral, amigável ou judicial, conforme 
hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da referida lei, resguardado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa quando cabível. Poderá ser motivada, entre outras razões, pelo descumprimento das 
obrigações contratuais, atraso injustificado na execução, irregularidade fiscal não sanada, ou ainda por 
interesse público devidamente justificado. 
 
8.4. Em casos de rescisão por inadimplemento da contratada, a Administração poderá adotar medidas 
para a responsabilização e aplicação de sanções administrativas, conforme previsto na legislação. 
 
8.5. Nos termos do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, após a assinatura, o extrato do contrato será 
publicado no Diário Oficial do Município ou em meio oficial equivalente, no prazo legal, como condição 
de eficácia do contrato, assegurando a devida transparência e controle social dos atos administrativos. 

 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

3.3.90.39.00.4.01.00.09.122.0008.2.0071 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FAPSEM 

 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. O recebimento do objeto contratado obedecerá às disposições do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, 
e será realizado em duas etapas: recebimento provisório e recebimento definitivo, conforme a natureza 
e a complexidade dos serviços prestados. 

10.2. A Administração poderá recusar total ou parcialmente o recebimento do objeto, caso sejam 
verificadas irregularidades ou inexecuções contratuais, exigindo-se da contratada as correções ou 
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complementações necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

10.3. O recebimento definitivo constituirá o atesto formal para fins de pagamento, desde que 
acompanhados dos documentos fiscais regulares e da comprovação da manutenção das condições de 
habilitação exigidas no processo de contratação. 

 
11.  DO PAGAMENTO 

11.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

11.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou  

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no processo original. 

11.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  

11.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.  

11.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular com os órgãos 
fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
previsão em contrato. 
 

12. SANÇÕES  

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

12.2.1 - advertência;  

12.2.2 - multa; 

12.2.3 - impedimento de licitar ou contratar  

12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida conforme previsão contida na Lei nº 
14.133/2021. 

12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 - Para as infrações previstas no item 16.1, alíneas “a” e “b”, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

12.4.2 - Para as infrações previstas no item 16.1, alíneas “c” a “m”, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 16.1, alíenas, “a”, “b” e “c”,quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 16.1, alíneas “d” a “m”, bem como 
pelas infrações administrativas previstas no item 16.1, alíneas “a”, “b” e “c”que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
16.1, alínea “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.  

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

12.16 – Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 
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13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

13.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

13.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

13.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

13.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

13.3. As providências dos subitens 13.2.1 e 13.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

13.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

13.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

13.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

13.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

13.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

13.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
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13.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

13.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

Tocantins-MG, 23 de janeiro de 2026. 

 

 
 
 

Antônio José Silva Sabino 
Presidente 
FAPSEM 

 



FAPSEM – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 

Servidores Públicos Municipais 
 

 

                                                                      14 | 38   
 

 

 

PROCESSO Nº 001/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

ANEXO I 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1.1- Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 

1.1.1- Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

1.1.2- Declaração de que a proponente não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando: 

1.1.2.1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

1.1.2.2- Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

1.1.2.3- Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

1.1.2.4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

1.1.2.5- Que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar ao município a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente. 

1.1.2.6– Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme inc. IV 

do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

1.1.3- Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição 

de aprendiz a partir de 14 anos. 

1.1.4- Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de 

habilitação, bem como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do Edital e seus anexos. 

1.1.5- A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração, 

sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 

estabelecido na Lei Complementara nº 123/06. 

1.2- Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

1.2.1- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

1.2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
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União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

1.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

1.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

1.2.4.1- Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a 

de tributos imobiliários. 

1.2.5- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

1.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT); 

1.2.7- A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

1.2.7.1- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

(ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

1.2.7.2- A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

1.3- Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

1.3.1- Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do 

que prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 

1.3.1.1 - Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma 

deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está 

autorizada a participar de procedimento licitatório. 

1.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

1.3.2.1- no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

1.3.2.2- é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

1.3.2.3- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhadosda última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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1.3.2.4-  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

 

 

 

 

 

1.3.2.5- As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

1.3.2.6- Os índices devem ser calculados pela licitante, firmados pelo contador responsável. 

1.4- Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Técnica  - Comprovação 

de Propriedade e Capacidade Técnica do Software: 

A fim de mitigar riscos relacionados à contratação de software de origem duvidosa, como os 

fornecidos por intermediários ou com indícios de pirataria, e considerando que a operacionalidade 

do sistema abrangerá diversas áreas da Administração Pública — cuja eventual interrupção pode 

ocasionar prejuízos significativos à continuidade dos serviços —, fica vedada qualquer forma de 

subcontratação, agenciamento ou intermediação do software objeto da licitação. 

Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar obrigatoriamente os seguintes 

documentos de qualificação técnica: 

1.4.1 Comprovação de propriedade do software: Declaração ou atestado de propriedade do 

software, emitido em papel timbrado da empresa, assinada por seu representante legal, 

atestando que a licitante é a legítima proprietária do software a ser fornecido, possuindo todos os 

direitos necessários para o desenvolvimento das atividades previstas no objeto contratual; 

1.4.2 Certificado de registro do programa de computador no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI), nos termos da Lei nº 9.609/98 (Lei do Software), como comprovação formal da 

titularidade do software. 

1.4.3 Comprovação de aptidão técnica para execução do objeto: Pelo menos um atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão da licitante 

para o desempenho de atividade compatível com o objeto da presente licitação; 

1.4.3.1 O atestado deverá estar acompanhado da cópia do respectivo contrato de prestação de 

serviços, devidamente assinado pela licitante e pela contratante, para fins de verificação da 

veracidade e abrangência dos serviços executados. 

1.4.4 A não apresentação de quaisquer dos documentos acima descritos acarretará a inabilitação da 
licitante no presente certame. 
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DISPENSA ELETRÔNICA - 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 001/2026 
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Cessão de uso temporário do sistema informatizado (software) de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, Folha de Pagamento e ESocial. 
 
1.2 A liberação de uso do software de Contabilidade Aplicada ao Setor Público será feita periodicamente 
através de liberação de senha que permitirá o acesso ao mesmo. 

 
1.3 As áreas a serem atendidas pelo sistema de informações eletrônicas, nos termos seguintes, 
receberão permanente manutenção, colocando à disposição versões evoluídas mediante 
aperfeiçoamentos das funções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas 
tecnologias, buscando a eficiência constante do produto: 
 

 
Áreas a serem 
atendidas 
 

 
Requisitos mínimos de atendimento 
 

 
Orçamento 

- Geração do orçamento e seus anexos, de acordo com as portarias nº 471/00 
do Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional e 42/99 do 
Ministério de Orçamento e Gestão. 

 
 
 
 
 
 
Contabilidade 
 
 
 
 
 

- Geração, a partir da execução orçamentária e dos demais fatos que alteram a 
situação patrimonial, de todos os lançamentos de débito e crédito. 
- Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e anexos mensais, de 
acordo com a Lei 4.320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. 
- Geração dos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração 
das Variações Patrimoniais, bem como, dos livros Diário e Razão, de acordo 
com a Lei 4.320/64. 
- Geração, a qualquer instante, dos demonstrativos e dos anexos, que 
compõem a prestação de contas, de acordo com a Lei 4320/64 e Instruções 
Normativas do TCE/MG. 
- Geração dos arquivos para importação ao Sistema Informatizado de Contas 
dos Municípios – Sicom, nos termos das Instruções Normativas do TCE/MG. 
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Tesouraria 

- Lançamento da arrecadação orçamentária e extraorçamentária. 
- Lançamento de pagamentos orçamentários e extraorçamentários, integrados à 
movimentação bancária. 
- Geração de boletins diários de caixa. 
- Geração de relatório de cheques e/ou borderôs emitidos no dia. 
- Geração dos livros caixa e conta corrente bancário. 
- Geração de boletins diários de bancos. 

 
 
 
 
Execução 
Orçamentária 
 
 
 
 
 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais. 
- Controle de abertura de créditos suplementares face ao valor autorizado. 
- Empenhamento da despesa e emissão de nota de empenho. 
- Controle dos elementos que compõe a liquidação da despesa. 
- Controle da ordem cronológica de pagamentos. 
- Controle da Limitação de Empenho (LC n.º 101/00 – LRF). 
- Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembrar em parcelas a 
quitação de uma Nota de Empenho. 

 
 
Patrimônio 
 

- Incorporação de bens. 
- Desincorporarão de bens. 
- Reavaliação de bens. 
- Desvalorização de bens. 
- Transferência de bens. 
- Geração do Inventário Geral. 

 
 
 
 
 
 
Folha de Pagamento 

- Multiempresa e multiusuário; 

- Funcionalidade via rede; 
- Ger a arquivos pré-formatados par a SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, SICOM, 
remessa de pagamento para diversos bancos e arquivos par a em pen h os; 

- Possui diversos relatórios gerenciais e auxiliar es; 

- Sistema de DP que trabalha com centros de custos; 

- Em it e relatórios contábeis e recibos; 
- Controla pagamentos mensais; quinzenais ou sem anais; 

- Software par a departamento de Pessoal que per m it e utilização de 
arredondamento; 

- Sistemas de Folha que gera automaticamente recibos de pagamentos 

mensais de férias e de rescisão; 

- Programa que possui ficha financeira; 

- Ger a automaticamente as par celas do 13º salário; 
Ger a e i m p r i m i  guias de recolhimento GPS (Guia da Previdência 
Social). 
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ESocial 

- Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do eSocial 
- Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da 
área de recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das 
informações ao eSocial do Governo Federal. 
- Analisar a base cadastral da instituição com apontamento dos campos que 
precisam ser corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com 
as exigências do eSocial do Governo Federal 
- Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público 
responsável pelo cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada 
de todos os erros da base cadastral. Requisitos: Ferramenta de consulta de 
inconsistências - Disponibiliza ambiente para a consulta de possíveis 
inconsistências apuradas nas validações. 
- Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento de 
regras de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da 
instituição. 
- Agendamento dos envios dos eventos ao eSocial - Disponibiliza uma agenda 
dos envios de informações, o que resulta em mais organização e controle, 
evitando que ocorra atraso nos envios para o eSocial. 
- Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao eSocial - Recebe 
notificações do eSocial mesmo quando está realizando outras atividades. 

 

 
Todos os Sistemas 
 

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em 
vista permitir ao Município optar pelo momento de impressão segundo suas 
necessidades. 

 
Exige-se a mínima integração entre os sistemas: 

Orçamento com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade. 

Execução Orçamentária com: Orçamento, Tesouraria, Contabilidade e Patrimônio. 

Tesouraria com: Execução Orçamentária e Contabilidade. 

Contabilidade com: Orçamento, Execução Orçamentária, Patrimônio e Tesouraria. 
 
1.4. Instalação, na sede da CONTRATANTE, do sistema informatizado (software) integrado de dados 
(com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e on line), de acordo com a estrutura física 
da CONTRATANTE. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 

Tendo em vista a necessidade do FAPSEM de Tocantins de sistema de informação com suporte às áreas 
de gestão e informações Gerenciais; nos módulos de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Folha de 
Pagamento e eSocial, incluído o oferecimento de serviços de melhoria da gestão administrativa e de 
acesso a população aos serviços públicos, bem como uma condição de um melhor fluxo e qualidade da 
informação dentro da organização; eliminação do retrabalho; redução de custos e tempo de resposta à 
clientes, fornecedores, demais entes municipais e esferas governamentais e aumento da receita própria; 
a Administração Municipal iniciou o processo para contratação de empresa especializada na 
implantação de sistema de gestão pública. 
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A concessão dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, depende da apresentação de certidão da Junta Comercial da localidade da pessoa 
jurídica, na forma da Instrução Normativa-DREI nº 81/2020. 
 
 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A empresa CONTRATADA assumirá as seguintes obrigações: 
 

3.1 Fornecer em caráter intransferível e não exclusivo cópia do Software de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público, Folha de Pagamento e eSocial em versão atualizada. 

3.2 Atualizar, mediante aperfeiçoamentos das funções existentes, implementações de novas funções 
e adequações às novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento constante do produto. 

3.3 Tornar disponível revisões e versões atualizadas do produto sempre que ocorrer necessidade de 
correção de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, 
arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

3.4 Com a liberação de nova revisão ou versão do produto de que trata a letra anterior, a garantia da 
versão antiga vigorará por um prazo de 60 dias. Após esse período, a versão anterior será 
descontinuada, tornando sem efeito as obrigações desta cláusula. 

3.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesta contratação. 
 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A empresa CONTRATANTE assumirá as seguintes obrigações: 
 

4.1 Usar o Sistema informatizado (software de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Folha de 
Pagamento e eSocial somente dentro das normas e condições estabelecidas neste Contrato e 
durante a vigência do mesmo; 

4.2 Não entregar o Sistema informatizado (software) de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
Folha de Pagamento e eSocial, nem permitir seu uso por terceiros, resguardando, da mesma 
forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restrito da 
CONTRATANTE, vedando cópias, reproduções e divulgações a qualquer título e sob qualquer 
forma, por qualquer pessoa. 

4.3 Notificar à CONTRATADA, por escrito quando houver indícios ou suspeita de existência de cópias 
não autorizadas do Sistema informatizado (software) de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
Folha de Pagamento e ESocial licenciado, prestando os esclarecimentos e assistência nos esforços 
que a CONTRATADA venha a fazer, para recuperar os prejuízos verificados. 

 
5. PRAZOS CONTRATUAL E REAJUSTE 
 

O prazo inicial do contrato é de 12 (doze) meses podendo ser prorrogados, com base no art. 
art. 107 da Lei 14.133/2021, mediante justificativa e termo aditivo. 
 
O valor contratual será reajustado após 12 (doze) meses de vigência do prazo contratado, 
calculado pelo acumulado no período do índice inflacionário IPCA, ou outro que vier 
substituí-lo. 

 
6. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 

 
A empresa CONTRATADA deverá realizar a implantação dos seus programas, o que inclui os serviços 
de diagnóstico inicial, migração de dados e configuração dos dados e habilitação dos usuários. 
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Tendo em vista que o Sistema a ser implantado tem como objetivos: ser  atualizado, ágil e confiável 
para que seja possível exercer de forma planejada e responsável a gestão da Administração dos 
recursos existentes, além de efetivar um controle eficiente das despesas, das compras e dos 
estoques; a licitante vencedora do certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para 
auxiliar a Administração na definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização dos 
Sistemas durante a implantação, de acordo com a legislação pertinente, realizando as seguintes 
atividades: 

 

a) A implantação dos Sistemas pela empresa contratada não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço inicial, e será executada conforme o serviço de 
implantação contemplando, obrigatoriamente, todas as exigências e seus subitens constantes do 
Termo de Referência; 

 

b) O FAPSEM designará servidores municipais das áreas atendidas pelos Sistemas para apoio e 
suporte aos técnicos da empresa contratada para implantação; 

 

c) Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com o FAPSEM, 
em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do Sistema, atendendo a legislação 
vigente sempre que aplicável; 

 

d) Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá ministrar 
treinamentos aos usuários dos Sistemas, tendo como suporte os manuais operacionais dos sistemas. 

 

e) A partir de 31 (trinta e um) dias todas as atividades pertinentes a implantação, migração e 
conversão dos Sistemas, inclusive as simulações de funcionamento deverão estar rigorosamente 
executadas, todos os mecanismos contemplados no objeto utilizados pelo FAPSEM, a seu exclusivo 
critério, serão retirados de operação a partir da data oficial de funcionamento dos Sistemas. 

 
O FAPSEM de Tocantins entregará à CONTRATADA, os bancos de dados legíveis com as informações a 
serem migradas para o novo sistema, correspondendo aos dados referentes ao histórico existente 
das áreas contábil, orçamentária e financeira, das licitações e contratos em vigor e não extintos, da 
arrecadação, e os cadastros e demais informações de recursos humanos e do cadastro mobiliário e 
imobiliário pertinentes. 
 
Após a migração dos dados, poderão ser realizadas em conjunto com a empresa CONTRATADA e 
servidores do FAPSEM a conferência dos dados migrados, sendo responsabilidade da CONTRATANTE 
a fidedignidade dos dados. 
 
Em caso de não cumprimento dos cronogramas estabelecidos em comum acordo por ambas as 
partes, então será notificada a CONTRATADA e em persistindo os problemas, estará sujeita as 
penalidades previstas em contrato. 
 
A empresa contratada e seus prepostos estão obrigados a guardar sigilo sobre dados e informações 
da CONTRATANTE a que tiverem acesso em decorrência da execução dos serviços, respondendo civil 
e penalmente em caso de infração ao sigilo imposto. 

 
 
7. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
 

A CONTRATADA fornecerá suporte técnico, manutenção e atualização dos Sistemas e seus módulos. 
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A contratada deve considerar que o prazo máximo para atendimento aos chamados técnicos é de 04 
(quatro) horas, contados a partir da abertura do chamado por parte da CONTRATANTE. 

 
Em caso da necessidade de visita de técnico(s), este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas após 
abertura do chamado caso o chamamos tenha em seu descritivo ordem de erro do Software o 
mesmo não será cobrado. 

 
Para a prestação do suporte técnico, será exigido durante todo o período contratual, além do 
atendimento “help desk” (via telefone), que a licitante possua um sistema disponível através da rede 
mundial de computadores (internet) para abertura de chamados técnicos, de qualquer natureza, que 
possibilite o acompanhamento do status do referido chamado através do número de protocolo. Este 
serviço deverá ficar disponível no horário comercial, de segunda a sexta-feira e demonstrado junto 
com a apresentação técnica dos sistemas. Implementações de ordem anual em qualquer área de 
trabalho não será gerado custo, ou até mesmo implantações de troca de Sistemas Operacionais ou 
Bancos de Dados. 
 
Deverá ser garantido o atendimento para o suporte técnico ao usuário pelo menos no horário das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras. 
 
O suporte técnico deverá ser realizado por técnicos habilitados, que possam orientar 
satisfatoriamente o usuário ou direcionar o atendimento a pessoa mais qualificada entre os 
empregados da CONTRATADA. 
 
O suporte técnico terá como objetivos esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e 
utilização dos sistemas, auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 
de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, auxiliar os usuários, em caso de dúvidas, 
na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas, orientar os 
servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de pessoal, tendo em 
vista demissões, licenças ou mudanças de cargos. 
 
Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção 
corretiva dos softwares licenciados, entendendo-se como tal, as ocorrências de defeitos (anomalias) 
de funcionalidades detectadas ou não pelos usuários. 
 
Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção legal 
(atualizações) dos softwares licenciados, entendendo-se como tal, a adequação das funcionalidades 
dos programas as exigências da legislação estadual e federal ou os dispositivos e normas 
estabelecidas pelos órgãos de controle e fiscalização (Tribunais de Contas e Controladoria Geral da 
União). 
 
É motivo de excludente de responsabilidade, sendo que a garantia prevista em contrato para os 
softwares objeto desta licitação não incluem problemas ou reparos causados por fato de terceiro, ou 
alheios a vontade da CONTRATADA, como por exemplo: 
 

a) condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização 
ou condições elétricas inadequadas da CONTRATANTE; 

b) Vírus de computador e/ou assemelhados; 

c) acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de 
guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem como, 
transporte inadequado de equipamentos da CONTRATANTE; 

d) uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede 



FAPSEM – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 

Servidores Públicos Municipais 
 

 

                                                                      23 | 38   
 

 

incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador; 

e) situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA. 

 
8. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS 
 

A contratada deverá fornecer treinamento operacional aos usuários que farão uso dos Sistemas de 
forma direcionada, para as funcionalidades que atendam cada uma das áreas, este treinamento deve 
capacitar os profissionais tanto na utilização dos Sistemas quanto ao conhecimento dos recursos do 
módulo específico por ele utilizado. 

 
A proponente vencedora deverá realizar o treinamento dos sistemas, para os técnicos/usuários da 
autarquia. O número estimado de pessoas a serem treinado nos Sistemas destinado a de Gestão 
Administrativa do FAPSEM. 

A contratada deverá fornecer acompanhamento dos consultores, aos usuários de cada uma das áreas 
atendidas pelo Sistema, durante a implantação e início da operação do sistema. 

 
A contratada deverá fornecer treinamento técnico, a respeito do sistema, em especial das 
ferramentas de tecnologia disponibilizadas pelo sistema. 

 
A contratada deverá fornecer todos os recursos, materiais e softwares necessários aos treinamentos. 

 
O treinamento dos profissionais envolvidos no processo de utilização do sistema deverá ocorrer de 
duas formas: 

 
No formato de apresentação do Sistema, para todos os usuários independentes de qual módulo ou 
ferramenta que o colaborador irá suas rotinas diárias de trabalho; 

 
Treinamento no formato de apresentação dos Sistemas dirigido a todos os usuários 
independentemente de sua área de atuação; 

 
A empresa Contratada deverá oferecer treinamento e capacitação para os servidores municipais 
indicados pela autarquia que serão os multiplicadores de informações, garantindo de forma genérica 
que todos os funcionários tenham conhecimento das ferramentas disponíveis no sistema. 

 
Abordagem e Carga Horária: 

 
O treinamento ministrado pela empresa Contratada, direcionado aos usuários dos Sistemas deverá 
abordar os conteúdos necessários ao conhecimento básico das ferramentas disponibilizadas pelo 
sistema, proporcionando conhecimento de fundo básico para sua operação, obrigatoriamente: 

 
Requisitos gerais do Sistema; 

 
Características gerais e operacionais para todos os módulos 

 
Características e critérios de obtenção de suporte à solução bem como eventuais dúvidas. 

 
A capacitação deve priorizar o método prático para o melhor aprendizado, com a adoção de 
metodologias que levem em consideração situações reais vividas no dia a dia do trabalho do servidor, 
bem como devem haver equipamentos a disposição dos servidores e estes devem participar 
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ativamente, sendo envolvidos em tarefas de trabalhos de aprendizagem com o uso direto dos 
aplicativos e programas de forma individual e em grupo. 
 
Os servidores que participarem de mais de 85% das atividades/aulas, deverão receber certificados de 
participação, os quais devem, entre outras informações, conterem a carga horaria e os títulos dos 
conteúdos ministrados. 
 
Neste treinamento inicial não deverão ser aplicadas avaliações aos servidores participantes. 

 
9. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS 

 
O Sistema proposto deverá atender necessariamente aos seguintes requisitos: 

 
Constitui as descrições básicas exigidas para os Sistemas licitados em ambiente nuvem, para 
que, assim, atendam perfeitamente aos anseios desta autarquia, para o alcance dos objetivos 
por esta pretendidos. Tais requisitos e funcionalidades devem ser fornecidos por um único 
proponente, e seus módulos devem ser integrados entre si e trocarem informações conforme 
solicitado neste edital. 
 
O Banco de dados utilizado por esta municipalidade é o MSQL Server, e, pelo princípio da 
economicidade do erário público, a proponente que ofertar os sistemas em outro banco de 
dados deverá ofertá-lo junto com os sistemas, assim como arcar com os custos de instalação, 
manutenção e demais softwares que forem necessários, sendo que o custo do Sistema 
Gerenciador de Banco de Dados que não seja o MSQL Server deverá correr por conta da 
contratada pelo número de licenças de uso necessárias que esta autarquia utilizar ou 
entender necessárias, durante o período contratual, devendo ser fornecido com cópias 
devidamente legalizadas e treinamento oficial específico, em ambos os casos. 
 
O Sistema Operacional utilizado atualmente desta autarquia em maior proporção é o 
Windows 7 e Windows 10, portanto os sistemas oferecidos deverão ser compatíveis. 
 
A hospedagem do sistema em nuvem, será de responsabilidade da CONTRATADA, em 
Datacenter, com operação 24x7 com 99,9% de disponibilidade. 
 
Deverá haver integração entre todos os sistemas ofertados. 
 
Sistemas deverão possuir manual on-line (Help), através do acionamento de tecla de função. 
 
Registrar o histórico (LOG) de utilização e transações dos usuários; Possuir atualização de 
versão on-line pela internet de forma automatizada, ou seja, sem a intervenção do usuário 
e/ou técnico. 
 
Deverá possuir rotina diária de cópia de segurança (backups), podendo ser agendado para 
executar automaticamente, utilizando rotinas próprias ou software de terceiros, será de 
inteira responsabilidade da Contratada a geração e restauração de todos os backups em 
equipamento próprios para esse fim. O Backup poderá ser solicitado a qualquer momento 
pela CONTRATANTE. 
 
Impressão de relatórios com o cabeçalho do SAAE de Senador e personalizados da forma que 
for necessária e/ou solicitada; Permitir a visualização de relatórios em tela antes de sua 
impressão. 
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Deverão ser desenvolvidos com interface gráfica nativa e responsiva, conexão ODBC e 
suportar utilização de mouse. 
 
O sistema deverá possuir ferramentas que mantenham automaticamente os programas 
executáveis dos sistemas sempre atualizados nas estações de trabalho como espelho fiel das 
aplicações fiel das aplicações existentes no servidor de aplicação. E ainda possuir ferramentas 
que permitam atualizar, a partir do site de origem do fabricante dos sistemas; O número de 
usuários, para os sistemas, deve ser ilimitado e não possuir limites de acesso a usuários 
simultâneos. O sistema deverá ainda permitir o cadastramento de grupos de usuários e 
permitir que sejam atribuídos os direitos semelhantes para vários usuários herdando assim os 
direitos atribuídos aos grupos. 
 
O treinamento dos aplicativos disponibilizados terá por base o pleno atendimento de 
solicitações dos usuários, de qualquer área e em qualquer momento. Sempre que se fizerem 
necessárias, será disponibilizada sala dentro do fornecedor para que esse treinamento possa 
ser mais bem aproveitado após solicitação e planilha orçamentária; O suporte técnico aos 
aplicativos disponibilizados terá por base o pleno atendimento de solicitações dos 
Departamentos atendidas pelo sistema, mantendo o controle de todos os chamados de 
assistência técnica em software com o controle de chamados, numeração e prazos de 
atendimento dos mesmos na WEB, ou seja, na rede mundial de computadores, atendimento 
telefônico e conexão remota. Sempre que se fizerem necessárias, serão disponibilizadas 
viagens técnicas, quantas forem necessárias, a fim de prover solução ao problema levantado 
e que não pôde ser resolvido pelas modalidades de suporte anteriormente citadas. 
 
Banco de dados relacional, que permita acesso padrão ODBC a partir de outros aplicativos, e 
que utilize linguagem para acesso aos dados no padrão SQL, com backup pelo próprio 
servidor do banco; O banco de dados deve possuir integridade transacional nas operações 
efetuadas sobre a base de dados e oferecer ao usuário acesso de leitura as tabelas do banco 
de dados, permitindo que esse possa utilizá-las para geração de suas próprias consultas e 
relatórios através de outras ferramentas; e, ainda, integridade referencial implementada no 
próprio banco de dados; e possibilidade de Log (auditoria) de todas as operações efetuadas 
por usuário (alterações, inclusões, exclusões). 

 

10. REQUISITOS E FUNCIONALIDADES ESPECIFICAS DE CADA UM DOS MÓDULOS 
QUE COMPÕEM O SISTEMA 

 
A descrição dos módulos, sistemas e ferramentas apresentadas a seguir dizem respeito às 
características funcionais requeridas para o Sistema. 

 

 DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 
 
1. Adequação ao novo Plano de Contas PCASP; 
2. Rotina para relacionamento do plano de contas de forma automatizada; 
3. Permitir editar regras contábeis para parametrização de acordo com seu entendimento; 
4. Contabilização dos fatos contábeis, emissão de empenho, liquidação, arrecadação de receitas de 
acordo com NBCASP lançando todo Conjunto de Lançamentos Padronizados exigidos; 
5. Demonstrativos Contábeis de acordo com o DCASP; 
6. Possibilidade de lançamento do reconhecimento do crédito; 
7. Possibilidade de contabilização de Provisão de 13º Salário, Férias Prêmio e Férias; 
8. Contabilização por atributo da conta contábil – permanente/financeiro de forma automática; 
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9. Contabilização da receita de acordo com o novo ementário da classificação por natureza da receita 
orçamentária; 
10. Permitir elaborar e divulgar as demonstrações contábeis e os relatórios e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros, compreendendo, isolada e conjuntamente, as 
transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta e autárquica; 
11. Permitir geração de arquivo para a importação dos dados ao SICONFI; 
12. Permitir geração de arquivo para a importação dos dados ao SIOPS; 
13. Permitir geração de arquivo para a importação dos dados ao SIOPE; 
14. Possibilita o desdobramento de receita prevista na LOA em metas bimestrais de arrecadação, 
conforme determina o art. 13 da LRF; 
15. Possibilita, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias, o estabelecimento da 
programação financeira e do cronograma de execução mensal de desembolso, conforme determina o 
caput do art. 8º da LRF; 
16. Possibilita pagamento de restos a pagar, com base na disponibilidade financeira, a fim de garantir o 
equilíbrio das contas públicas; 
17. Permite o cadastro e a emissão de bloqueio ou reserva de saldo orçamentário para realização de 
abertura de créditos adicionais; 
18. Permite o cadastro de remanejamento, transferência e transposição de créditos orçamentários, 
exigindo a informação da legislação de autorização e resguardando o histórico das alterações de valores 
ocorridos, de acordo com o art. 167, inciso VI da CF/88; 
19. Permite o cadastro de créditos adicionais nas modalidades de crédito suplementar, crédito especial 
e crédito extraordinário, com suas respectivas fontes de recursos (anulação, superávit financeiro, 
excesso de arrecadação, operação de crédito, convênios/auxílios), identificando o número da lei 
autorizativa e sua espécie (lei orçamentária ou lei específica), exigindo a informação da legislação de 
autorização e resguardando o histórico das alterações de valores, conforme determina o art. 167, inciso 
V da CF/88 e os arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/1964; 
20. Permite o cadastro dos limites de créditos suplementares conforme autorizado na Lei Orçamentária 
Anual, bem como a visualização dos limites de crédito adicionais utilizados, exibindo mensagem ao 
usuário quando o limite autorizado estiver sendo ultrapassado em conformidade com a LOA, a qualquer 
momento, durante a execução contábil; 
21. Possibilita a geração de decreto de créditos adicionais (crédito suplementar, crédito especial e 
crédito extraordinário), em formato PDF, especificando a respectiva fonte de recursos (anulação, 
superávit financeiro, excesso de arrecadação, operação de crédito, convênios/auxílios); 
22. Possibilita a geração de decreto de remanejamento, transposição e transferência, em formato PDF. 
23. Permite o encerramento do exercício financeiro com a reutilização de definições e parâmetros para 
o exercício seguinte (fornecedores, operadores, contas do plano de contas e seus respectivos saldos, 
entre outros); 
24. Permite a definição e cadastramento anual das contas bancárias nas quais a administração realiza a 
movimentação financeira, identificando a agência, o número da conta, com associação, por conta, ao 
plano de contas, possibilitando a criação de um código reduzido para cada conta, visando facilitar os 
procedimentos de entrada de dados e de conferências, e possibilitando a definição de parâmetros para 
atender as identificações de conta movimento ou conta de aplicação financeira e conta de recurso 
ordinário ou vinculado e ainda definir data de encerramento de conta bancaria, quando o caso, 
conforme definido em Manual do TCEMG para atendimento ao SICOM; 
25. Permite o cadastro de credores/fornecedores da administração, integrado com os demais sistemas, 
possibilitando ainda, alterações/atualizações de razão social, endereço e etc, sem prejudicar 
movimentações anteriores; 26. Permite a integração com o sistema de Pessoal, para o empenhamento 
automático da folha de pagamento processada e encerrada; 
27. Possibilita o cadastro de empenhos de despesa com controle de numeração sequencial e 
cronológico; 
28. Possibilita o detalhamento dos elementos de despesa para fins de utilização pela administração, 
com o objetivo de auxiliar, em nível de execução, o processo de apropriação contábil da despesa, 
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conforme estabelecido na Portaria nº 448/2002 da STN e exigido na padronização dos códigos da 
despesa por meio das tabelas de Receitas e Despesas por Fonte de Recurso apresentada no SICOM; 
29. Possibilita o controle de saldos de dotações orçamentárias, impedindo o empenhamento, caso estes 
saldos sejam inferiores aos valores que se deseja empenhar; 
30. Possibilita o cadastro e controle de globais ou por estimativa; 
31. Permite emissão da nota de anulação de empenho; 
32. Possibilita a consulta de empenhos cadastrados por: a) Credor/Fornecedor; b) Código/Número do 
Empenho; c) Dotação ou Código Orçamentária; d) Data do Empenho; e) Unidade Orçamentária; f) 
Natureza/Elemento da Despesa; 
33. Permite a emissão de relatório analítico de empenhos a pagar, possibilitando a seleção por saldo a 
pagar, por natureza da despesa, por unidade orçamentária, por data de emissão, por data de 
vencimento, por credor/fornecedor, por fonte de recursos, por data de liquidação, liquidadas ou não 
liquidadas, com a funcionalidade de ordenar os empenhos por ordem de credor/fornecedor, por data de 
vencimento, por saldo a pagar e por data de emissão, contendo as seguintes informações básicas: 
código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, saldo a pagar, fonte de 
recursos, processo de licitação, unidade orçamentária e natureza da despesa; 
34. Permite a emissão de relatório de empenhos a pagar por credor/fornecedor, possibilitando a seleção 
dos empenhos por estimativa e global que contenham saldo, contendo as seguintes informações 
básicas: código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, histórico resumido e saldo a pagar; 
35. Permite a emissão de relatório de empenhos a pagar por unidade orçamentária, contendo as 
seguintes informações básicas: classificação orçamentária, nome do credor/fornecedor, número do 
empenho, data do empenho e valor a pagar; 
36. Permite a emissão de relatório de empenhos a pagar por unidade orçamentária e grupo de natureza 
da despesa, num intervalo de datas, e que tenha as seguintes informações: unidade orçamentária, 
classificação orçamentária, fornecedor, histórico, número, data e valor do empenho; 
37. Permite a emissão de relatório de empenhos a pagar por fonte de recursos, contendo as seguintes 
informações básicas: fonte de recursos, nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do 
empenho, data da liquidação e saldo a pagar do empenho; 
38. Permite informar descontos de INSS, IRRF, ISSQN entre outros nas notas de empenho; 
39. Permite o cadastro de documentos contábeis para registrar as despesas extraorçamentárias; 
40. Permite o processamento da liquidação da nota de empenho, inclusive daquelas inscritas em restos 
a pagar não processados, em atendimento ao art. 63 da Lei nº 4.320/1964; 
41. Permite o cadastramento detalhado de comprovantes fiscais, conforme definido em Manual do 
TCEMG para atendimento ao SICOM; 
42. Permite a emissão de recibo de pagamento de despesa, para ser utilizado como documento 
comprobatório de pagamento a credores/fornecedores, quando necessário; 
43. Possibilita a inscrição de empenhos em restos a pagar, de forma automática ou manual, conforme 
determinam o art. 36 e o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 4.320/1964; 
44. Permite a caracterização dos restos a pagar em processados e não processados, conforme 
determina o parágrafo único do art. 92 da Lei nº 4.320/1964, bem como a emissão de relatório de 
empenhos inscritos em restos a pagar, separando os empenhos processados e os empenhos não-
processados, que tenha as seguintes informações: número do empenho, nome do credor/fornecedor, 
valor de inscrição, valor pago e saldo a pagar; 
45. Permite o cancelamento dos restos a pagar, identificando o número da nota de empenho, o credor e 
o valor do documento cancelado, possibilitando a descrição do memorial justificativo e a sua impressão, 
com os respectivos registros nos sistemas financeiro e patrimonial; 46. Permite a emissão de relatório 
para possibilitar o controle de pagamentos e cancelamentos de empenhos inscritos em restos a pagar e 
que tenha as seguintes informações: número do empenho, nome do credor/fornecedor, valor da 
inscrição, valor pago, valor cancelado e saldo a pagar; 
47. Permite o fechamento e a abertura do movimento mensal da contabilidade, por meio de senhas 
específicas para este procedimento; 
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48. Permite o cancelamento e os restabelecimentos dos saldos da dívida flutuante, possibilitando a 
descrição do histórico justificativo, com os respectivos registros nos sistemas financeiro e patrimonial; 
49. Permite a inscrição da dívida ativa e da dívida fundada, com possibilidade de cancelamento, 
atualização e restabelecimento das mesmas; 
50. Permite o controle de contratos de dívida fundada firmados pela administração com 
credores/fornecedores; 
51. Permite a emissão de relatório do plano de contas cadastrado; 
52. Possibilita a emissão de relatório contendo as contas bancárias cadastradas; 
53. Possibilita a emissão de relatório contendo os credores/fornecedores cadastrados; 
54. Permite a emissão de relatório contendo o extrato da movimentação de um credor/fornecedor, 
selecionando por data de emissão ou pagamento, contendo as seguintes informações: código e nome 
do credor/fornecedor, tipo e número de empenhos, anulações e complementações, data dos 
empenhos, anulações e complementações, valor dos empenhos, anulações, data de pagamento dos 
empenhos e saldo dos empenhos; 
55. Permite a emissão de relatório de empenhos por natureza de despesa com a opção de selecionar a 
unidade orçamentária e definir um intervalo de datas, que tenha as seguintes informações: data do 
empenho, número do empenho, valor do empenho, valor pago do empenho, valor a pagar do empenho 
e nome do credor/fornecedor; 
56. Permite a emissão de relatório analítico de empenhos pagos, possibilitando a seleção por 
credor/fornecedor por: valor pago, natureza da despesa, unidade orçamentária, ficha, data do 
documento, data de pagamento; possibilitando a seleção somente das despesas orçamentárias, com a 
funcionalidade de ordenar os empenhos por ordem de credor/fornecedor, por data de pagamento, por 
natureza da despesa, contendo as seguintes informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, 
número do empenho, data do empenho, data do pagamento, elemento de despesa, valor e histórico; 
57. Permite a emissão de relatório dos empenhos e documentos de despesas extraorçamentárias pagas 
por credor/fornecedor, contendo as seguintes informações básicas: código e nome do 
credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, data do pagamento, valor e histórico; 
58. Permite emissão de relatório de extrato de dotações orçamentárias com a possibilidade de 
selecionar a dotação orçamentária ou ficha desejada e que tenha as seguintes informações: conta 
orçamentária ou dotação orçamentária, saldo anterior da dotação na data inicial de seleção dos dados 
do relatório, data da movimentação na dotação orçamentária, histórico e credor/fornecedor 
relacionados à movimentação, créditos e anulações realizados no período, movimento de débitos por 
empenhamento, saldo da dotação após cada lançamento e demonstração de pagamentos realizados na 
dotação orçamentária; 
59. Permite emissão de relatório de saldo de dotações orçamentárias com opção de escolha da unidade 
orçamentária desejada, e que tenha as seguintes informações: codificação completa da conta de 
despesa, codificação resumida da despesa, descrição da conta de despesa e saldo orçamentário da 
conta de despesa; 
60. Permite a emissão de relatório de créditos e anulações orçamentárias contendo os códigos 
numéricos, os nomes e os valores das dotações orçamentárias creditadas e das debitadas; e ainda, o 
tipo (suplementar, especial, extraordinário) e a fonte de recursos (por anulação, por superávit, por 
excesso da arrecadação, por operações de crédito, por convênios/auxílios); 
61. Permite a emissão de relatório de empenhos pagos para conferência da Declaração do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (DIRF), contendo as seguintes informações básicas: nome e número do CPF ou 
CNPJ do credor/fornecedor, número do empenho, data do pagamento, valor do empenho, conta(s) de 
receita creditada(s) e valor do crédito na conta(s) de receita; 
62. Gera arquivos para validação do Manual Normativo de Arquivos Digitais (MANAD) em atendimento 
a Secretaria da Receita Previdenciária quando solicitado; 
63. Permite a emissão de relatório para possibilitar o arquivamento da despesa, conforme determinam 
as Instruções Normativas do TCEMG, contendo as seguintes informações: 
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a) As notas de empenhos pagas, ordenadas sequencialmente por classificação orçamentária 
(institucional, funcional, programática e econômica) e data, demonstrando a classificação orçamentária, 
a data do pagamento, o nome do credor/fornecedor, o número da nota de empenho e o valor pago; 
b) Os restos a pagar pagos ordenados por conta do plano de contas e data, demonstrando a conta do 
plano de contas, a data do pagamento, o nome do credor/ fornecedor, o número da nota de empenho 
(restos a pagar) e o valor pago; 
c) Os documentos de despesa extraorçamentária pagos, ordenados por conta do plano de contas e data, 
demonstrando a conta do plano de contas, a data do pagamento, o nome e código do 
credor/fornecedor, o número do documento de despesa extraorçamentária, a fonte de recursos e o 
valor. 
64. Permite emissão de relatório mensal, da execução orçamentária por elementos de despesa, 
somando os valores por órgãos de governo, com consolidação por unidades de governo e com 
consolidação por projetos e atividades, e que apresente as seguintes informações: elemento de 
despesa, descrição do elemento, despesa orçada inicialmente, créditos e anulações realizadas, saldo 
orçamentário resultante após os créditos e anulações, valores empenhados no mês e até o mês, saldo 
orçamentário resultante após o empenhamento, valores pagos no mês e até o mês e saldo restante a 
pagar em cada um dos elementos de despesa; 
65. Permite emissão de relatórios da execução contábil, com resultados gerais consolidados, 
mensalmente e que tenha as seguintes informações: código da conta de receita, descrição da conta de 
receita, recebimentos realizados no mês e recebimentos acumulados até o mês; 
66. Permite a emissão do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino (Art.212 da C.F; Emenda Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 11.494/07), conforme 
orientações do Portal SICOM; 
67. Permite a emissão do Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(Art. 212 da CR/88; EC nº 53/06, leis 9.394/96, 11.494/07 e IN 05/2012), conforme orientações do Portal 
SICOM; 
68. Permite a emissão do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, conforme orientações do Portal SICOM; 
69. Permite a emissão do Demonstrativo dos Gastos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (Art. 198, 
§2º, III da CR/88, LC 141/2012 e IN 05/2012), conforme orientações do Portal SICOM; 
70. Permite a emissão do Demonstrativo da Aplicação do Resíduo (art. 25 da LC 141/2012), conforme 
orientações do Portal SICOM; 
71. Permite a emissão do Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder, conforme orientações do 
Portal SICOM; 
72. Permite a emissão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, conforme orientações do Portal SICOM; 
73. Possibilita geração de arquivos com extensão CSV, elaborados através da codificação de caracteres 
ISO-8859-1 (ISO LATIN 1); 
74. Disponibiliza o arquivo de Acompanhamento Mensal contendo as informações obrigatórias definidas 
no Manual do TCEMG para atendimento ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM); 
75. Disponibiliza o arquivo Balancete Contábil contendo as informações obrigatórias definidas no 
Manual do TCEMG para atendimento ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM); 
76. Disponibiliza o arquivo Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público contendo as 
informações obrigatórias definidas no Manual do TCEMG para atendimento ao Sistema Informatizado 
de Contas dos Municípios (SICOM); 
77. Disponibiliza endereço eletrônico, em tempo real, informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em atendimento a LC 131/2009 e Decreto 7.185/2010, contendo: 
a) Quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 
número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado 
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b) Quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive 
referente a recursos extraordinário. 
 
 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

 
1. Controle do responsável pelos bens patrimoniais e sua devida localização; 
2. Cadastro dos bens móveis de forma individual; 
3. Inclusão de bens móveis por lote com numeração automática os mesmos a partir do último número 
existente; 
4. Exclusão de bens móveis; 
5. Controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, sessão e baixa); 
6. Emissão de número de etiquetas de controle patrimonial; 
7. Integração ao sistema contábil permitindo a contabilização automática; 
8. Registro histórico de todas as movimentações dos itens patrimoniais; 
9. Movimentação dos bens patrimoniais dentro do sistema pela sua respectiva identificação; 10. 
Registro do empenho e nota fiscais referentes ao bem; 
11. Transferência de bens entre os locais de forma individual, parcial ou global de itens; 
12. Incorporação de bens patrimoniais em nível de centros de custo, salas e por proprietário, de forma 
que os bens de terceiros sejam gerenciados da mesma forma que os bens próprios; 
13. Cadastro e incorporação de bens móveis, contendo as informações sobre a forma de aquisição e 
características que identifiquem os bens incorporados, suas localizações, responsáveis, menção do 
empenho e classificação contábil dos respectivos sistemas; 
14. Histórico de bem mesmo após a baixa dos Bens, para posteriores consultas; 
15. Emissão de inventário dos bens patrimoniais; 
16. Emissão de relatório de Bens Incorporados e Desincorporados; 
17. Emissão de relatório das Variações Patrimoniais, incluindo as depreciações, correções e reavaliações; 
18. Cadastro de informações complementares utilizados na incorporação dos bens; 
19. Cadastro e incorporação de bens imóveis, contendo as informações sobre a forma de aquisição e 
características peculiares que identifiquem os imóveis; 
20. Transferência interna de bens sob a guarda de um responsável para outro; 
21. Rotina de valoração dos bens através de reavaliação; 
22. Transferência dos bens localizados, mas pertencentes a outro setor; 
23. Emissão de inventário sintético de bens patrimoniais; 
24. Cadastro que permite a forma de incorporação do bem patrimonial (compra, doação, cessão de uso, 
permuta, etc.); 
25. Cadastro da situação dos bens (em uso, baixado, etc.); 
26. Usuários cadastrados para utilização do sistema através de CPF com senha pessoal. 
 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB 
 

1. Captação e manutenção de informações pessoais com os seguintes dados: Nome Completo; Data 
Nascimento; Sexo (M/F); Naturalidade; Estado; Nacionalidade; Grau escolaridade; Raça/Cor; 
Necessidade Especial (se houver); Endereço; Número/Complemento; Bairro; Cidade/Estado; CEP; 
Telefone; e-mail; 
2. Captação e manutenção de informações documentais: N° CPF; N° RG; Filiação, N° Carteira de Trabalho 
(CTPS); Registro profissional da categoria; N° PIS/PASEP; N° Certificado Reservista; N° Título Eleitor; N° 
Registro CNH; 
3. Captação e manutenção de informações de vínculo com o órgão com os seguintes dados: Regime 
Jurídico, Vínculo, Cargo, Salário, Carga Horária Semanal. 
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4. Cadastramento de servidores nos Regimes Jurídicos Celetista e Estatutário, com diversas variações de 
vínculo, como: Comissionado, Contratado, Efetivo, Agente Político, Aposentado dentre outros. 
5. Registro da promoção de cargos e salários dos servidores; 
6. Estabelece um único código de registro para o servidor/empregado, possibilitando ser aproveitado os 
dados cadastrais de quem que já obteve vínculo no órgão público/empresa permitindo controle de 
todos os vínculos empregatícios que o servidor tenha ou venha a ter; 
7. Permite contratos de duplo vínculo dentro e fora da empresa, quanto ao acúmulo de bases para INSS 
e IRRF; 
8. Validação de dígito verificador do número do CPF; 
9. Validação de dígito verificador do número do PIS; 
10. Localização de servidores/empregados por nome ou parte dele; 
11. Cadastro e controle dos dependentes para fins de salário família e imposto de renda, realizando a 
sua baixa automática na época devida conforme limite e condições previstas para cada dependente; 
12. Cadastro de pensões judiciais com o nome do pensionista, CPF, banco e conta para pagamento em 
folha; 
13. Permite o controle de cargos ocupados, emitindo mensagem de vagas ocupadas ao selecionar um 
determinado cargo no cadastro de funcionários; 
14. Cadastro de afastamentos e sua respectiva influência no cálculo da folha; 1 
5. Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: afastamentos temporários, com ou sem 
benefícios pela previdência; 
16. Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: Admitido(s), Demitido(s), 
Aniversariantes do Mês; 
17. Emite as fichas de dados cadastrais e contratuais dos servidores; 
18. Disponibilidade e segurança das informações históricas com detalhamento de todos os pagamentos 
e descontos; 
19. Possui controle de senhas e de usuários com níveis de acesso; 
20. Mantém histórico para cada servidor/funcionário, com detalhamento de todos os pagamentos e 
descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios individuais ou globais; 
21. Controla e mantém o registro das informações históricas, necessárias às rotinas anuais como de 13º 
salário e férias; 
22. Permite o registro e controle de convênios e empréstimos consignados em folha; 
23. Permite a configuração de proventos e descontos; 
24. Permite a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas tabelas, 
definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de acordo com sua necessidade. Exemplos: 
Tabelas de INSS, IRRF, Salário Família, Instituto e ATS; 
25. Possui rotina que permite administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais de acordo 
com os padrões; 
26. Permite o processamento da folha de: Pagamento Mensal, Rescisão, Férias, Adiantamento de 
Décimo Terceiro Salário, Décimo Terceiro Salário e Folhas Complementares ou de Diferenças Salariais; 
Inclusive de Pensões Judiciais e Benefícios; 
27. Permite recalcular um único funcionário pós-cálculo da folha, para evitar a necessidade de seguir 
todo o procedimento de geração e cálculo da folha; 
28. Permite a inclusão de lançamentos fixos e variáveis mensais; (exemplo: Horas Extras, Periculosidade, 
Insalubridade, Faltas, Empréstimos e Descontos Diversos); 
29. Propicia a inclusão de códigos de proventos ou descontos fixos no próprio cadastro do empregado, 
evitando a digitação mensal como uma variável; 
30. Calcula automaticamente os valores relativos aos benefícios dos dependentes, tal como: Salário 
Família; 
31. Permite o cálculo das médias de horas extras em férias, 13º salário ou rescisão de contrato; 
32. Permite o cálculo automático dos de adicionais por tempo de serviço como o anuênio, quinquênio e 
decênio; 
33. Calcula automaticamente as contribuições sindicais na época devida; 
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34. Calcula automaticamente os encargos, processa relatórios com as informações dos valores relativos 
à contribuição individual e patronal para o RGPS (INSS) e RPPS (Instituto), de acordo com o regime 
previdenciário; 
35. Emite folha de pagamento completa ou com quebras por unidades administrativas (centro de custo 
e/ou departamento); 
36. Emite folha líquida, contendo matrícula, nome, CPF e salário líquido do servidor/funcionário por 
banco e agência; 
37. Emite listagem de servidor/funcionário por provento ou descontos individuais ou grupais, com 
valores mensais, conforme desejado; 
38. Emite contracheques de meses anteriores (segunda via); 
39. Emite os informes de rendimentos para fins de declaração à Receita Federal em qualquer época do 
ano, inclusive de anos anteriores, nos padrões da legislação vigente; 
40. Permite a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos mesmos para 
previdência federal, estadual e/ou municipal; 
41. Possibilita integração automática dos dados para contabilização da folha de pagamento; 
42. Permite a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo relação 
dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente, CPF e valor líquido a ser creditado; 
43. Permite a geração de arquivos para o CAGED; 
44. Permite a geração da GFIP/SEFIP mensalmente, inclusive a competência 13; 
45. Permite a geração da GRRF – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS; 
46. Permite rotinas de comparação da base de dados da Gefip/Sefip com a folha de pagamento 
automaticamente através do software; 
47. Permite a geração de informações anuais como DIRF e RAIS, nos padrões da legislação vigente; 
48. Permite a geração do Seguro de Desemprego Online; 
49. Possui módulo de autônomos separado dos servidores/funcionários, acessando o mesmo banco de 
dados; 
50. Permite o registro de autônomos no sistema de folha de pagamento com seus respectivos códigos 
de identificação de prestador de serviços; 
51. Permite a geração de dados referente ao recibo de pagamento individualizado por funcionário, para 
acesso via internet através de site próprio do órgão denominado “holerite on-line”, com acesso restrito 
ao funcionário conforme diretrizes definidas pelo órgão; 
52. Possibilita integração junto ao Portal de Transparência das informações referente à folha de 
pagamento do órgão, demonstrando de forma individualizada por funcionário contendo: matrícula, 
nome completo, centro de custo, função, tipo de pagamento (folha mensal, adiantamento 13° salário ou 
13° salário), total de proventos, total de desconto e valor líquido a receber; 
53. Permite a geração dos Arquivos referente ao SICOM Folha de Pagamento mensalmente; 
54. Permite a interrupção da contagem de adicionais por tempo de serviço como, anuênio, biênio, 
triênio, qüinqüênio etc; 
55. Permite a geração de arquivos para importação e exportação com fins de alimentação de sistema de 
ponto; 
56. Permite cálculo do D.S.R (descanso semanal remunerado) automático sobre horas extras e adicional 
noturno; 
57. Permite pagamento automático do adiantamento do 13º salário no mês de aniversário; 
58. Permite reabertura de competência por solicitação de desbloqueio e justificativa no próprio sistema, 
com travas de segurança para o bom andamento das correções; 
59. Permite que os afastamentos inferiores à 15 dias se apresentem no cálculo como verba específica de 
atestado médico; 
60. Permite a emissão de termos de desligamento de acordo com o regime jurídico praticado pela 
instituição, ex: Estatutário/Celetista; 
61. Permite a geração de diversos relatórios que auxiliam na conferência de dados e fechamento de 
folha e consultas diversas; 
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62. Permite a inclusão de grupos de RPPS (regime de previdência própria) com as informações de 
percentuais para cálculos e suas particularidades; 
63. Geração de dados e informações sobre Remuneração dos Profissionais da Educação para SIOPE; 
64. E-Social: Sistema está sendo adequado conforme nova plataforma de prestação de contas do 
governo, já possuindo ferramenta para qualificação cadastral dos servidores de forma online e por lote. 
65. Validação de existência das tabelas de INSS e IRRF para permissão de cálculo da folha (valida a 
existência, as informações são de responsabilidade da instituição); 
66. Criação de verbas configuradas por fórmulas de acordo com a necessidade da instituição; 
67. Cálculo automático de férias em dobro, integral e parcial com verbas específicas conforme legislação 
vigente; 
68. Relatório de controle de férias a vencer e vencidas 
 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE TESOURARIA 

 
1. Possibilita a programação dos pagamentos da despesa, fazendo consistência entre a fonte de recursos 
da despesa e da conta bancária; 
2. Possibilita o processamento dos pagamentos das despesas orçamentárias e extraorçamentárias, 
incluindo as respectivas contrapartidas financeiras e as retenções cabíveis, com opção de pagamento 
por meio de caixa, cheque, ordem bancária/borderô e débito em conta, fazendo consistência entre a 
fonte de recursos da despesa e da conta bancária; 
3. Possibilita o processamento da arrecadação das receitas orçamentárias e extraorçamentárias, 
incluindo as respectivas contrapartidas financeiras, com opção de entrada por meio de aviso de crédito 
e depósito, fazendo consistência entre a fonte de recursos da receita e da conta bancária; 
4. Permite a emissão de cheques das diversas instituições bancárias em que a administração mantenha 
contas correntes no leiaute determinado por cada banco; 
5. Possibilita a emissão da relação dos cheques emitidos; 
6. Possibilita a emissão da relação das transferências bancárias realizadas; 
7. Permite estorno de lançamentos contábeis; 
8. Permite exclusão de lançamentos contábeis, quando cabível; 
9. Permite o cadastro de aplicações financeiras e resgates de aplicações financeiras; 
10. Permite o cadastro de rentabilidades obtidas mediante aplicações financeiras; 
11. Permite a conciliação das contas bancárias no sistema, identificado os itens lançados pela 
contabilidade e não lançados pelo banco e, inserindo os itens lançados pelo banco e não lançados pela 
contabilidade; 
12. Permite o controle dos saldos das contas correntes bancárias; 
13. Permite o cadastro das contas bancárias dos credores/fornecedores para a efetivação do 
pagamento; 
14. Permite a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente definida pelo usuário ou 
num período, os recebimentos das receitas orçamentárias e extraorçamentárias e que tenha as 
seguintes informações: conta(s) de receita, descrição da conta de receita e os valores arrecadados; 
15. Permite a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente definida pelo usuário ou 
num período, os pagamentos das despesas orçamentárias e extraorçamentárias e que tenha as 
seguintes informações: data, tipo e número do empenho ou da ordem de pagamento, a classificação da 
despesa e os valores pagos; 
16. Permite a emissão de relatório da execução financeira diária ou mensal, com a opção de seleção da 
conta corrente desejada, que demonstrem a movimentação, em extrato, destas contas correntes 
bancárias, com as seguintes informações: código do banco, número da conta corrente bancária, saldo 
anterior na conta corrente bancária, data de cada lançamento, valores debitados e creditados e saldo 
resultante após cada lançamento a débito ou a crédito; 
17. Permite emissão de relatório da execução financeira por período, após conciliação das contas 
bancárias e encerramento do dia, contendo a execução financeira diária de todas as contas correntes e 
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movimentações de caixa com resultados sintéticos de entradas e saídas (orçamentários e 
extraorçamentários); 
18. Permite emissão de relatório da execução de numerários, do dia ou mensal, contendo os resultados 
de todas as contas correntes e movimentações de caixa com resultados sintéticos de entradas e saídas 
(orçamentários e extraorçamentários) de numerário (movimento mensal de caixa e bancos); 
19. Permite emissão de relatório de conciliação bancária que evidencie a movimentação bancária 
mensal das contas correntes com as seguintes informações: saldo inicial e final da conta bancária e a 
conciliação das entradas e saídas; 
20. Permite a emissão de relatório que demonstre o saldo anterior, a movimentação (entradas e saída) e 
os saldos para o período seguinte de todas as contas bancárias vinculadas e não vinculadas; 
21. Permite emissão do Livro Diário, por intervalos de datas pretendidas, com a opção de definir a 
numeração da página inicial e que demonstre todos os lançamentos diários da contabilidade e 
tesouraria com as seguintes informações: 
a) Data do lançamento, 
b) Conta do plano de contas, 
c) Descrição do lançamento e 
d) Valores lançados a débito e a crédito. 
22. Permite emissão do Livro Razão, por intervalos de datas pretendidas, com a opção de selecionar as 
contas do plano de contas desejadas e que demonstre todos os lançamentos contábeis, por conta 
selecionada, com as seguintes informações: 
a) Código da conta, 
b) Descrição da conta, 
c) Data do lançamento, 
d) Histórico do lançamento, 
e) Valores lançados a débito e a crédito e 
f) Saldos inicial e final. 

 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE FOLHA DE CONTRACHEQUE ONLINE 
1. Acesso restrito apenas para o funcionário, com uso de login e senha; 
2. Permite consulta e impressão do contracheque; 
3. Permite consulta e impressão do cartão de ponto; 
4. Permite alteração de senha em caso de esquecimento ou necessidade de alteração. 
5. Disponibilidade e segurança das informações históricas, armazenando todos os contracheques e/ou 
cartão de ponto já publicados; 
6. Possui integração com Módulos de Folha de Pagamento e/ou Ponto Eletrônico. 
 
Tocantins – MG, 20/01/2026 
 
 
 
ANTÔNIO JOSÉ SILVA SABINO 
Presidente do FAPSEM 
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DISPENSA ELETRÔNICA - 001/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 001/2026 

 

ANEXO III 

CONTRATO Nº ........./2026 

 
 

 O FAPSEM, inscrito no CNPJ nº 00.273.737/0001-88, com sede na Avenida Prefeito 
Corrado Roberti, 545, Centro em Tocantins – MG, CEP 36.512-000, representada pelo  Presidente o Sr. 
ANTÔNIO JOSÉ SILVA SABINO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 927.375.446-53, residente e 
domiciliado nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE e RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se 
tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.),endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita 
no CNPJ sob o nº [xxxx],Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do 
representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], 
nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da lei nº 
14.133/2021, em especial o inciso II do art. 75  e demais expedientes contidos no processo 
administrativo nº 001/2026, referente a dispensa eletrônica nº 001/2026,  mediante as condições 
seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
cessão de uso temporário do sistema informatizado (software) de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, Folha de Pagamento e ESocial, conforme especificações técnicas constantes no termo de 
referência e em seus anexos: 
 
1.2 Especificações do Objeto: 

N° 

Item 

Descrição Unid. Qtd. 

1 Contratação de empresa especializada para cessão de uso temporário do 
sistema informatizado (software) de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Folha 
de Pagamento e ESocial, conforme especificações técnicas constantes no termo de 
referência. 

MES 12 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

2.1- O pagamento será efetuado, se de acordo, a partir do 10º (décimo) dia útil subsequente após a 
entrega do serviço a atestada pela fiscalização do contrato. 

2.2 - Na eventualidade do CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto na clausula primeira, 
por qualquer motivo, também serão suspensos os pagamentos ainda não realizados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 
contratual, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
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4.1. Dá-se ao presente instrumento o valor global de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxx)  de acordo com a 
proposta apresentada pelo CONTRATADO que é parte integrante deste instrumento, sendo que os 
pagamentos serão efetuados ao longo da execução contratual de acordo com as ordens de 
fornecimento que forem expedidas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

5.1- A contratada assume por força do presente instrumento a responsabilidade de indenizar a contratante 
dos danos ou prejuízos, inclusive causados a terceiros, em razão de defeitos, erros, falhas e outras 
irregularidades provenientes de negligência, desídia, má fé ou imperfeição do material, peça, ou mão de 
obra empregada, que tornarem o objeto contratado impróprio às finalidades a que se destina; tudo isso 
sem prejuízo da responsabilidade criminal cabível. 

5.2 - A contratada deverá manter profissional devidamente habilitado para orientar a execução do objeto. 

5.3 - Além das responsabilidades já previstas nesta cláusula obriga-se, ainda, a contratada a: 

5.4 - Permitir o livre acesso da fiscalização nos locais de fabricação ou execução do objeto e designar um ou 
mais prepostos para fornecer esclarecimentos de qualquer natureza relacionados com o objeto contratado. 

5.5 - Cumprir as normas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho, inclusive o uso por 
seus empregados dos equipamentos de proteção individual, e assegurar, à contratante, o direito de 
fiscalizar o seu atendimento. 

5.6 - Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo ou em partes sem 
prévia e expressa autorização do contratante. 

5.7- Comunicar ao contratante qualquer alteração que ocorrer na constituição da contratada. 

5.8 - Apresentar, sempre que solicitado, as cópias das guias de recolhimento dos encargos previdenciários, 
devidamente autenticadas. 

5.9 - Manter durante toda a execução do objeto as condições de habilitação exigidas. 

5.10 - O descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a inexecução do objeto 
licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções ao 
CONTRATADO: 

a) Multa moratória de 5% (cinco por cento) do valor contratado, sem prejuízo da rescisão do 
contrato, por cada infração cometida. 

b) Multa rescisória no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

5.11 – As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão limitadas ao valor do contrato, 
permitindo ao CONTRATANTE suspender os pagamentos até a conclusão do processo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1 - Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos. 

6.2 - Atender as condições de sua responsabilidade previstas nos documentos, que como anexos, integram 
este instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A fiscalização ficará a cargo da contratante por empregado ou empresa especialmente designada para 
esse fim, que entre outras terá a atribuição de atestar a realização do objeto de conformidade com o 
previsto neste instrumento. 
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7.2 – A fiscalização fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança que não 
atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento, sendo certo que, qualquer tolerância ou 
mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido, não representará, jamais, novação ou alteração 
do que ficou pactuado. 

7.3 – Qualquer entendimento entre a fiscalização e a contratada será sempre por escrito, não sendo levada 
em consideração, para nenhum efeito, quaisquer alegações fundadas em ordens ou declarações verbais. 

7.4 – A fiscalização é exercida no interesse da contratante e não exclui ou reduz a responsabilidade 
exclusiva da contratada, inclusive perante a terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, 
não implicarão em corresponsabilidade da contratante ou de seus prepostos. 

7.5 – A atuação ou ausência total ou parcial da fiscalização em nada diminui a responsabilidade da 
contratada na execução do objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 

8.1 – As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou de força 
maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e outros, ou circunstâncias 
alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na medida em que impeçam ou retardem o 
cumprimento das respectivas obrigações. 

8.2 – A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos acima 
mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, imediatamente e por escrito, 
expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar ou retardar a execução do pactuado. 

8.3 – Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo contratual pelo 
número de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a faculdade de rescindir o contrato, 
caso tal período tenha sido superior a 10% (dez por cento) do prazo pactuado. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos 
arts. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

9.2 - A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no artigo 137 da mesma lei. 

9.3 - Em caso de rescisão são reconhecidos e resguardados os direitos da administração estabelecidos no 
artigo 104 da lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE  

10.1 – Durante sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro. Nestes casos, os valores 
poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 124, II “d” da Lei 14.133/2021; 

10.1.1 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência 
do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

10.2 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou a qualquer título. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 – Fica eleito o foro da comarca de Ubá/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja como competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 - A contratada, ainda que demandada administrativa ou judicialmente, não poderá opor à contratante 
qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, incidente sobre mão de obra, materiais ou peças 
empregados no objeto, correndo a sua conta exclusiva os pagamentos que sob esses títulos houverem sido 
feitos, e de processos que contra si houverem sido instaurados, não sendo aceita qualquer cobrança 
oneradas de tais encargos, ainda que por sua própria natureza sejam suscetíveis de translação. 

12.2 - Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas na lei 14.133/2021, a contratante se reserva o 
direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o objeto do presente instrumento 
estipulando-se, na ocasião, preços, prazos e todos os demais elementos indispensáveis a perfeita 
caracterização da alteração, tudo regulado em termo aditivo assinado pelas partes. 

12.3 - O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, representará ato de mera 
tolerância e não implicará com relação a este instrumento, em novação quanto aos seus termos, em 
renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

E por estarem justos e contratados, em testemunho do que ficou estabelecido, as partes assinam o 
presente instrumento, digitados e imprimido em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito e 
para todos os fins de direito, na data adiante mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo 
presentes. 

 Tocantins-MG, xx de xxx de 2026. 
 
 
 

____________________________________ 
Antônio José Silva Sabino 

PRESIDENTE 

________________________________________ 
Contratado 

 
 

 
TESTEMUNHA 01: 
 

 
TESTEMUNHA 02: 
 

ASSINATURA: ____________________________ 
NOME: _________________________________ 
CPF: ____________________________________ 

ASSINATURA: ____________________________ 
NOME: __________________________________ 
CPF: ____________________________________ 

 


